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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 49/2005

Segundo comunicação do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, a Declaração n.o 7/2005, publicada
no Diário da República, 1.a série, n.o 78, de 21 de Abril de 2005, cujo original se encontra arquivado nesta
Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que se assim se rectificam:

MAPA XII

Despesas da segurança social por classificação económica
(Em euros)

Designação
8.a alteração

—
Agrupamento

Onde está Deve ler-se

Total do sistema . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 979 833,94 – 13 979 883,94

MAPA XIV

Despesas do sistema de acção social
(Em euros)

Classificação
económica Designação 8.a alteração

Onde está Deve ler-se

05 Subsídios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 574 439,28 574 439,28

MAPA XIV

Despesas do subsistema previdencial — Capitalização
(Em euros)

Designação
8.a alteração

—
Agrupamento

Onde está Deve ler-se

Total do orçamento com capitalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 979 833,94 – 13 979 883,94

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Abril de 2005. — O Secretário-Geral, José
M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 529/2005
de 17 de Junho

Considerando que, nos termos do artigo 18.o da Lei
Orgânica do XVII Governo Constitucional, foi criado
o Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas;

Considerando, por conseguinte, a necessidade impe-
riosa de actualizar o logótipo deste Ministério, proce-
de-se à correspondente alteração:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto na alínea d) do artigo 199.o da Constituição, o
seguinte:

1.o O Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas adopta como símbolo de identificação
o logótipo reproduzido em anexo e de acordo com a
breve descrição constante do anexo da presente portaria.

2.o O referido logótipo será obrigatoriamente utili-
zado por todos os serviços e organismos deste Ministério

em todas as comunicações emanadas por estes, bem
como em todos os suportes que lhes façam referência.

3.o Este logótipo é constituído pelo ícone e pela desig-
nação do Ministério, nunca devendo ser alterado, e só
em algumas excepções poderá o ícone ser utilizado sepa-
radamente. A aplicação do mesmo e das diversas decli-
nações deverá obedecer às regras estabelecidas no res-
pectivo Manual de Normas Gráficas, que será divulgado
por todos os serviços.

4.o Fica interdita a reprodução ou imitação do logó-
tipo, no todo, em parte ou em acréscimo, para quaisquer
fins, por quaisquer outras entidades públicas ou pri-
vadas.

5.o A interdição abrange todos os símbolos que, de
algum modo, possam facilmente induzir em erro ou sus-
citar confusão com o símbolo que a presente portaria
pretende defender.

6.o É revogada a Portaria n.o 1399/2004, de 12 de
Novembro.

7.o A presente portaria entra imediatamente em vigor.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 27 de
Maio de 2005.
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ANEXO

Verde — Pantone 340 C.
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Castanho — Pantone 1807 C.
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Tipo de letra — Arial Bold.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 14/2005/A

Execução do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2005

Em execução do disposto no artigo 16.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 8/2005/A, de 20 de Maio, que
aprovou o Orçamento da Região Autónoma dos Açores
para 2005, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o
do Estatuto Político-Administrativo e da alínea d) do
n.o 1 do artigo 227.o da Constituição, o Governo Regio-
nal decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Execução do Orçamento

O presente diploma contém as disposições necessárias
à execução do Orçamento da Região Autónoma dos
Açores para 2005 e à aplicação, no mesmo ano, ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, com as adap-
tações constantes do Decreto Legislativo Regional
n.o 7/97/A, de 24 de Maio, do novo regime da admi-
nistração financeira da Região.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

Todos os serviços e organismos da administração
regional autónoma ficam sujeitos à rigorosa observância
dos princípios e regras estabelecidos no presente
diploma.

Artigo 3.o

Aplicação do novo regime de administração
financeira da Região

1 — A transição para o novo regime de administração
financeira da Região dos serviços e organismos da admi-
nistração pública regional será efectuada, no ano 2005,
caso a caso, mediante despacho conjunto do secretário
regional da tutela e do Vice-Presidente do Governo
Regional, sob proposta do director regional do Orça-
mento e Tesouro.

2 — Considera-se atribuída à Direcção Regional do
Orçamento e Tesouro e aos serviços e organismos a
que se refere o número anterior a competência neces-
sária à aplicação do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de
Julho, com as adaptações constantes do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 7/97/A, de 24 de Maio.

3 — Os serviços e organismos que transitem para o
novo regime financeiro deverão contabilizar todos os
movimentos efectuados durante o ano de 2005, de
acordo com as normas dos diplomas referidos no
número anterior.

Artigo 4.o

Controlo das despesas

O Governo Regional tomará as medidas necessárias
à rigorosa contenção das despesas públicas e controlo
da sua eficiência, de forma a optimizar a gestão orça-
mental e a obter, consequentemente, uma melhor apli-
cação dos recursos públicos.

Artigo 5.o

Utilização das dotações

1 — Na execução dos seus orçamentos para 2005, os
serviços e organismos da administração pública regional
e as entidades tuteladas ou subsidiadas pelo Governo
Regional dos Açores deverão observar normas de rigo-
rosa economia na administração das verbas orçamentais
atribuídas às suas despesas.

2 — Os serviços e organismos da administração
pública regional são obrigados a manter actualizadas
as contas correntes das dotações orçamentais com o
registo dos encargos assumidos.

3 — A assunção de compromissos exige a prévia infor-
mação de cabimento dada pelos serviços de contabi-
lidade no respectivo documento de autorização para a
realização da despesa.

4 — Os dirigentes dos referidos organismos e serviços
ficarão responsáveis pelos encargos contraídos com
infracção das normas legais aplicáveis à realização das
despesas públicas, nos termos da legislação em vigor.

5 — Os encargos resultantes de diplomas contendo
a reestruturação de serviços só poderão ser suportados
por verbas inscritas no orçamento de despesas do depar-
tamento regional respectivo ou a reforçar, com con-
trapartida adequada, em disponibilidades de outras ver-
bas do referido orçamento.

6 — Tendo em vista a contenção das despesas públi-
cas, o Vice-Presidente do Governo Regional poderá pro-
por ao Conselho do Governo Regional a cativação de
dotações orçamentais, bem como as condições da sua
futura utilização.

Artigo 6.o

Regime duodecimal

1 — Em 2005, não ficam sujeitas às regras do regime
duodecimal as seguintes dotações:

a) De valor até E 37 500;
b) De encargos fixos mensais ou que se vençam

em data certa;
c) As dotações incluídas no capítulo 40;
d) De despesas sujeitas a duplo cabimento ou a

reembolso.

2 — Ficam também isentas do regime de duodécimos
as dotações objecto de reforço ou inscrições de verbas
que tenham de ser aplicadas, sem demora, ao fim a
que se destinam.

3 — Mediante autorização do Vice-Presidente do
Governo Regional, delegável no Director Regional do
Orçamento e Tesouro, podem ser antecipados, total ou
parcialmente, os duodécimos de quaisquer outras dota-
ções inscritas no Orçamento da Região Autónoma dos
Açores.

4 — Nos serviços com orçamentos privativos, a com-
petência designada no número anterior pertence ao
secretário regional da tutela e, sempre que a dotação
exceda E 62 500, ao Vice-Presidente do Governo Regio-
nal.
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Artigo 7.o

Requisição de fundos

1 — Os serviços dotados de autonomia administrativa
ou de autonomia administrativa e financeira só poderão
requisitar mensalmente as importâncias que, embora
dentro dos respectivos duodécimos, forem estritamente
indispensáveis à realização das despesas corresponden-
tes às suas necessidades mensais, mesmo que disposição
especial estabeleça o contrário.

2 — As requisições de fundos enviadas para autori-
zação às delegações da contabilidade pública regional
serão acompanhadas de projectos de aplicação, onde,
por cada rubrica, se indiquem os encargos previstos no
respectivo mês e o montante existente em saldo dos
levantamentos anteriores não aplicados.

3 — O disposto no número anterior aplica-se, com
as necessárias adaptações, a outros documentos de
levantamento de fundos dos cofres da Região Autónoma
dos Açores.

4 — As delegações da contabilidade pública regional
não poderão proceder ao pagamento de fundos que,
em face dos elementos referidos no n.o 2, se mostrem
desnecessários.

Artigo 8.o

Prazos

1 — As requisições de fundos e as folhas de liquidação
relativas a remunerações e a outros encargos certos
deverão ser recebidas nas delegações da contabilidade
pública regional até ao dia 15 do mês anterior àquele
a que respeitam, devendo os serviços respeitar, rigo-
rosamente, tudo o que, em matéria de prazos, estiver
estabelecido pela Direcção Regional do Orçamento e
Tesouro.

2 — Fica proibido contrair, por conta do Orçamento
da Região Autónoma dos Açores ou de quaisquer orça-
mentos privativos, encargos com aquisição de bens e
serviços que não possam ser processados dentro dos
prazos estabelecidos no n.o 4 do presente artigo, ter-
minando em 30 de Novembro o prazo para a sua prévia
autorização por parte da entidade competente.

3 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
as despesas certas ou permanentes necessárias ao nor-
mal funcionamento dos serviços, os encargos plurianuais
legalmente assumidos, bem como as despesas corres-
pondentes a verbas afectas a programas e projectos de
âmbito do Plano.

4 — Os prazos limite para as operações referidas no
n.o 2 são os seguintes:

a) A entrada de folhas, requisições e outros ele-
mentos de levantamento de fundos dos cofres
da Região Autónoma dos Açores nas delegações
da contabilidade pública regional verificar-se-á,
impreterivelmente, até 31 de Dezembro, excep-
tuando-se, apenas, as que respeitam a despesas
que, pela sua natureza, tenham necessariamente
de ser continuadas ou realizadas até essa data,
as quais poderão dar entrada naquelas delega-
ções até 9 de Janeiro de 2006;

b) Todas as operações a cargo daquelas delegações
terão lugar até 20 de Janeiro de 2006, podendo
efectuar-se a expedição de autorizações de paga-
mentos depois dessa data, quando as mesmas
respeitem a documentos entrados posterior-

mente a 31 de Dezembro ou que hajam sido
devolvidos para rectificação, não podendo, con-
tudo, ser ultrapassado o dia 25 daquele mês;

c) Os serviços dotados de autonomia administra-
tiva ou de autonomia administrativa e financeira
só poderão efectuar pagamentos através do sis-
tema SAFIRA até 31 de Janeiro de 2006.

5 — Os pagamentos relativos ao ano económico de
2005, efectuados posteriormente à data referida na pri-
meira parte da alínea a) do número anterior, deverão
conter a designação «Pagamento referente ao dia 31
de Dezembro de 2005».

6 — Os cofres da Região Autónoma dos Açores não
poderão efectuar quaisquer pagamentos de despesas por
conta do Orçamento de 2005 a partir de 31 de Janeiro
de 2006, salvo casos excepcionais devidamente funda-
mentados e autorizados por resolução do Governo
Regional, e, mesmo assim, nunca para além de 31 de
Março de 2006, caducando as autorizações que até à
data estabelecida não se tenham efectivado.

Artigo 9.o

Fundos de maneio

1 — Em casos de reconhecida necessidade, sob pro-
posta do secretário regional da tutela e mediante des-
pacho do Vice-Presidente do Governo Regional, pode-
rão ser constituídos fundos de maneio, por conta das
dotações inscritas no orçamento do Gabinete do Vice-
-Presidente do Governo Regional.

2 — Os fundos de maneio referidos no número ante-
rior deverão ser repostos nos cofres da Região até 31
de Janeiro de 2006.

Artigo 10.o

Isenção de reposição de saldos de gerência

O disposto no n.o 9 do artigo 4.o do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 1/84/A, de 16 de Janeiro, não
se aplica às verbas consignadas no Orçamento da Região
Autónoma dos Açores a serviços sociais, a todos os ser-
viços com autonomia administrativa e autonomia admi-
nistrativa e financeira compreendidos no âmbito do Ser-
viço Regional de Saúde e, bem assim, a outros casos
que mereçam a concordância do Vice-Presidente do
Governo Regional.

Artigo 11.o

Despesas de anos económicos anteriores

Os serviços que não tenham ainda transitado para
o regime previsto no artigo 3.o devem observar o que
sobre esta matéria dispõe o Decreto-Lei n.o 265/78, de
30 de Agosto, mantido em vigor por força do n.o 5
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 161/99, de 12 de Maio,
com as devidas adaptações.

Artigo 12.o

Subsídios e adiantamentos

A atribuição de subsídios reembolsáveis a quaisquer
entidades e a concessão de adiantamentos a emprei-
teiros ou a fornecedores da Região Autónoma dos Aço-
res carecem de autorização prévia do Vice-Presidente
do Governo Regional.
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Artigo 13.o

Aquisição de veículos com motor

1 — Em 2005, os serviços e organismos da adminis-
tração regional autónoma não podem adquirir, por conta
de quaisquer verbas, incluindo as do Plano, veículos com
motor destinados a transportes de pessoas ou bens sem
proposta fundamentada, indicando as características téc-
nicas e o preço estimado, a aprovar pelo secretário regio-
nal da tutela e pelo Vice-Presidente do Governo
Regional.

2 — Os serviços e organismos referidos no número
anterior terão de observar as mesmas formalidades sem-
pre que recorram, com carácter de permanência, à uti-
lização do tipo de veículos mencionado no número ante-
rior, por qualquer meio não gratuito, incluindo locação
financeira e aluguer sem condutor.

3 — O disposto no n.o 1 do presente artigo não se
aplica à aquisição de viaturas por parte do Serviço
Regional de Saúde e do Serviço Regional de Protecção
Civil e Bombeiros dos Açores destinadas respectiva-
mente a operações de emergência médica e civil.

Artigo 14.o

Aquisição, permuta e alienação de imóveis

1 — Enquanto não for publicado diploma específico
sobre a matéria, a aquisição onerosa para o património
da administração directa e da administração indirecta
da Região Autónoma dos Açores do direito de pro-
priedade ou de outros direitos reais de gozo sobre imó-
veis continua a reger-se pelo disposto no artigo 18.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 3/88/A, de 13 de
Fevereiro.

2 — Carecem também de autorização do Vice-Pre-
sidente do Governo Regional a permuta e a alienação
dos bens imóveis do património das administrações
directa e indirecta da Região Autónoma dos Açores.

Artigo 15.o

Arrendamento de imóveis

Os contratos de arrendamento de imóveis a celebrar
pelos serviços e organismos da Região Autónoma dos
Açores carecem sempre da autorização do Vice-Pre-
sidente do Governo Regional, ficando os de valor anual
superior a E 100 000 sujeitos a autorização do Conselho
do Governo Regional, por proposta daquele membro
do Governo.

Artigo 16.o

Contratos de locação financeira

1 — A celebração de contratos de locação financeira
pelos serviços da Região, incluindo os serviços e fundos
autónomos, carece de autorização prévia do Vice-Pre-
sidente do Governo Regional.

2 — São nulos os contratos celebrados sem a obser-
vância do disposto no número anterior.

Artigo 17.o

Delegação de competências

1 — As competências das entidades referidas no
artigo 9.o do Decreto Legislativo Regional n.o 8/2005/A,
de 20 de Maio, para autorizar despesas com empreitadas
de obras públicas ou aquisição de bens e serviços podem

ser delegadas, ao abrigo do n.o 2 desse mesmo artigo,
nos seguintes termos:

a) As do Conselho do Governo Regional em qual-
quer dos membros do Governo Regional;

b) As do Presidente do Governo Regional em qual-
quer dos restantes membros do Governo Regio-
nal;

c) As dos secretários regionais nos subsecretários
regionais;

d) As dos membros do Governo Regional nos
membros dos respectivos gabinetes, nos órgãos
dos serviços dotados de autonomia administra-
tiva ou de autonomia administrativa e finan-
ceira, nos directores regionais ou equiparados,
nos dirigentes das delegações das secretarias
regionais, ou noutros, desde que devidamente
justificados do ponto de vista funcional;

e) As dos directores regionais e as dos órgãos dos
serviços com autonomia administrativa e finan-
ceira nos dirigentes sob a sua dependência.

2 — As delegações de competências previstas na alí-
nea d) do número anterior não devem, salvo em casos
ponderosos devidamente justificados, ultrapassar o
limite de E 50 000.

3 — As delegações de competências previstas na alí-
nea e) do n.o 1 não devem, salvo em casos ponderosos
devidamente justificados, ultrapassar o limite de E 2500.

4 — As despesas com a aquisição de mobiliário, equi-
pamento de escritório ou informático de valor superior
a E 4000, bem como as de representação, independen-
temente do seu valor, carecem de autorização do res-
pectivo membro do Governo Regional.

5 — As delegações de competências permanecem
válidas por mais de um ano económico e enquanto se
mantiverem em funções os respectivos delegantes e dele-
gados, salvo disposição em contrário expressa no acto
de delegação.

Artigo 18.o

Repartição de encargos por mais de um ano económico

1 — Os actos e contratos que dêem lugar a encargo
orçamental em mais de um ano económico, ou em ano
que não seja o da sua realização, não poderão ser cele-
brados sem prévia autorização do Vice-Presidente do
Governo Regional, conferida em despacho, salvo
quando resultarem da execução de programas pluria-
nuais aprovados.

2 — Tanto o despacho a que se refere o número ante-
rior como os próprios contratos deverão fixar o limite
máximo do encargo correspondente a cada ano eco-
nómico.

3 — Fica dispensada do cumprimento das disposições
deste artigo a celebração de contratos relativos a tra-
balhos a mais ou imprevistos em empreitadas de obras
públicas cujos contratos iniciais tenham sido precedidos
do despacho referido no n.o 1 deste artigo, desde que
os novos encargos tenham cabimento no orçamento em
vigor à data do adicional.

Artigo 19.o

Informação a prestar pelos fundos e serviços autónomos

1 — Os fundos e serviços autónomos devem remeter
trimestralmente à Direcção Regional do Orçamento e
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Tesouro, nos 15 dias subsequentes ao final de cada tri-
mestre, informação completa sobre as operações de
financiamento, nomeadamente empréstimos e amorti-
zações efectuados, bem como as previstas até ao final
do ano.

2 — Para efeitos do controlo sistemático e sucessivo
da gestão orçamental, devem os fundos e serviços autó-
nomos remeter trimestralmente à Direcção Regional do
Orçamento e Tesouro:

a) Nos 15 dias subsequentes ao período a que res-
peitam, as contas da sua execução orçamental
donde constem os compromissos assumidos, os
processamentos efectuados e os montantes
pagos, bem como a previsão actualizada da exe-
cução orçamental para todo o ano;

b) Nos 30 dias subsequentes ao final do período
a que respeitam, o relatório da execução orça-
mental, elaborado pelo competente órgão fis-
calizador ou, na sua falta, pelo órgão de gestão.

3 — A fim de permitir uma informação consolidada
do conjunto do sector público administrativo, os fundos
e serviços autónomos devem enviar à Direcção Regional
do Orçamento e Tesouro os dados referentes à situação
da dívida e dos activos expressos em títulos da dívida
pública, nos termos a definir por aquela Direcção
Regional.

4 — Os fundos e serviços autónomos devem remeter
à Direcção Regional do Orçamento e Tesouro as contas
de gerência até ao dia 15 de Maio do ano seguinte
àquele a que respeitam, nos termos da legislação
aplicável.

5 — A Direcção Regional do Orçamento e Tesouro
pode solicitar, a todo o tempo, aos fundos e serviços
autónomos outros elementos de informação, não pre-
vistos neste artigo, destinados ao acompanhamento da
respectiva gestão orçamental.

6 — Tendo em vista o acompanhamento da execução
material e financeira do Plano de Investimentos da
Região, os fundos e serviços autónomos deverão enviar
à Direcção Regional de Estudos e Planeamento:

a) Nos 15 dias subsequentes ao final de cada tri-
mestre, toda a informação relativa à execução
financeira respeitante ao respectivo período;

b) Nos 15 dias subsequentes ao final de cada
semestre, toda a informação relativa à execução
material respeitante ao respectivo período.

7 — A inobservância dos prazos referidos nos núme-
ros anteriores, para além da eventual efectivação da
responsabilidade que resultar da apreciação e julga-
mento de contas pela Secção Regional do Tribunal de
Contas dos Açores e do apuramento da responsabilidade
disciplinar a que legalmente possa haver lugar, autoriza
o Vice-Presidente do Governo Regional a cativar um
montante até 5% das receitas do respectivo serviço.

Artigo 20.o

Regulamentação

O Vice-Presidente do Governo Regional emitirá os
regulamentos que se mostrem necessários à execução
do presente diploma.

Artigo 21.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2005.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
na Madalena, Pico, em 24 de Maio de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 6 de Junho
de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 5/2005/M

Deliberação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira sobre o financiamento da futura política de coe-
são — Previsão de apoios 2007-2013.

Considerando que o próximo Conselho Europeu, a
ter lugar no mês de Junho de 2005, sob a presidência
do Luxemburgo, deverá adoptar as perspectivas finan-
ceiras da União Europeia para o período 2007-2013;

Considerando que importa manifestar o nosso apoio
à proposta da Comissão Europeia relativa aos recursos
financeiros a afectar à futura política de coesão e que
constituem o mínimo para a sua credibilidade;

Considerando que o sucesso das Estratégias de Lisboa
e de Gotemburgo deverão passar por uma associação
estreita do conjunto dos actores públicos e não se limitar
apenas à mobilização das administrações centrais;

Considerando que somente uma política regional rea-
lista permitirá prosseguir este objectivo em harmonia
com a diversidade do território europeu e em linha com
o estatuído no Tratado Constitucional, em matéria de
coesão económica, social e territorial e regiões ultra-
periféricas:

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, nos termos dos seus poderes estatutários,
aprova o seguinte:

1 — Face às propostas de montantes orçamentais glo-
bais para o período 2007-2013, defende que a elaborada
pela Comissão Europeia deverá constituir o patamar
mínimo para a negociação, tendo sempre presente a
importância da política de coesão no desenvolvimento
equilibrado da União Europeia.

2 — Solicita à União Europeia que, no âmbito do
quadro financeiro 2007-2013, seja concedido à Região
Autónoma da Madeira um tratamento diferenciado, em
consonância com a letra e o espírito do n.o 2 do
artigo 229.o do Tratado, dado que os penalizadores con-
dicionalismos endógenos não se alteram com a saída
do objectivo n.o 1 por parte deste arquipélago, abso-
lutamente dependente do investimento público.

3 — Mandata o Presidente da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira para dar conheci-
mento da presente resolução e com o sentido da sua
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aprovação pelos vários partidos políticos intervenientes
às seguintes entidades:

Presidente da República;
Presidente da Assembleia da República;
Primeiro-Ministro;
Presidente do Conselho da UE;
Presidente do Parlamento Europeu;
Presidente da Comissão Europeia;
Presidente do Comité das Regiões;
Presidentes dos parlamentos das regiões ultrape-

riféricas da UE.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 18 de Maio de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 24/2005/M

Aprova a orgânica da Direcção Regional dos Assuntos Europeus
e da Cooperação Externa

A actual orgânica da Direcção Regional dos Assuntos
Europeus e da Cooperação Externa foi aprovada pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 10/2001/M, de 6
de Julho, diploma que, então, procedeu às necessárias
adaptações decorrentes da inclusão da Vice-Presidência
do Governo Regional na estrutura orgânica do
VIII Governo Regional, esta aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 43/2000/M, de 12 de Dezem-
bro, e da integração da Direcção Regional dos Assuntos
Europeus e da Cooperação Externa na Vice-Presidência
do Governo Regional. O Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 5/2001/M, de 24 de Março, veio definir a orgânica
da Vice-Presidência do Governo Regional.

Já em 2004, foi aprovado o Decreto Regulamentar
Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezembro, que con-
sagra a organização e o funcionamento do IX Governo
Regional da Região Autónoma da Madeira, manten-
do-se, nos termos do artigo 2.o, n.o 1, alínea d), deste
diploma, o cometimento da atribuição referente aos
assuntos europeus à Vice-Presidência do Governo.

Dado que, entretanto, se verificou a necessidade de
proceder a uma reestruturação orgânica da Direcção
Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação
Externa com vista ao imperativo aperfeiçoamento da
sua operacionalidade, urge desta forma proceder à alte-
ração da respectiva orgânica.

Assim:
Nos termos do artigo 12.o do Decreto Regulamentar

Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezembro, e ao abrigo
dos artigos 227.o, n.o 1, alínea d), e 231.o, n.o 6, da
Constituição da República Portuguesa e dos artigos 56.o,
n.o 3, 69.o, alíneas c) e d), e 70.o, n.o 1, do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
na redacção e numeração dadas pela Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto, e pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho,
o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a orgânica da Direcção Regional dos
Assuntos Europeus e da Cooperação Externa, adiante
abreviadamente designada por DRAECE, publicada em
anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/2001/M, de 6 de Julho.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 28 de Abril de 2005.

Pelo Presidente do Governo Regional, João Carlos
Cunha e Silva.

Assinado em 17 de Maio de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa, designada no presente diploma
abreviadamente por DRAECE, é o departamento da
Vice-Presidência do Governo responsável pelo estudo,
apoio e execução da política regional definida em maté-
ria de assuntos europeus, cooperação externa e inves-
timento estrangeiro.

Artigo 2.o

Atribuições

São atribuições da DRAECE:

a) Assegurar a coordenação em matéria de assun-
tos europeus com os vários departamentos e ser-
viços da administração pública regional, tendo
em vista a definição das posições a assumir pelo
Governo Regional junto do Governo da Repú-
blica, da Comissão Interministerial para os
Assuntos Comunitários, das instituições da
União Europeia bem como de outras organi-
zações de âmbito europeu;

b) Coordenar e articular com os demais departa-
mentos e serviços da administração pública
regional o desenvolvimento das acções neces-
sárias à concretização do estatuto da ultrape-
riferia, bem como assegurar a participação da
Região nas negociações na União Europeia
nesse mesmo âmbito;

c) Promover, a nível regional, as acções decorren-
tes do Protocolo de Cooperação entre as
Regiões Ultraperiféricas (RUP) no domínio da
cooperação política e técnica e assegurar a
representação da Região junto do Comité de
Acompanhamento RUP;

d) Proceder ao acompanhamento e reflexão do
desenvolvimento do processo de construção
europeia, promovendo as acções indispensáveis
à plena participação da Região nesse processo;

e) Assegurar e apoiar a nível técnico a participação
da Região no âmbito das relações institucionais
com as organizações internacionais estreita-
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mente relacionadas com a União Europeia,
nomeadamente com o Conselho da Europa,
Assembleia das Regiões da Europa e Confe-
rência das Regiões Periféricas e Marítimas da
Europa;

f) Estabelecer a necessária ligação às instituições
e órgãos da União Europeia e do Conselho da
Europa, nomeadamente assegurando o secre-
tariado das respectivas missões ou reuniões;

g) Assegurar a coordenação, a nível da adminis-
tração pública regional, das acções a prosseguir
no domínio das relações externas bilaterais e
multilaterais com a EFTA, EEE, OCDE, OMC
e FAO;

h) Promover o desenvolvimento da cooperação
externa com outras entidades regionais e orga-
nizações, designadamente a cooperação inter-
-regional;

i) Proceder à difusão da documentação europeia
e nacional relevante, na sua disponibilidade,
pelos departamentos públicos;

j) Assegurar o secretariado das reuniões da Comissão
Regional para os Assuntos Europeus;

k) Preparar o relatório anual sobre a participação
da Região no processo de construção da União
Europeia;

l) Acompanhar as actividades associadas à cap-
tação de investimento estrangeiro na Região,
em colaboração com os outros departamentos
e serviços da administração regional.

CAPÍTULO II

Director regional

Artigo 3.o

Competências

1 — A DRAECE é superiormente dirigida pelo direc-
tor regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação
Externa, adiante abrevidamente designado por director
regional, ao qual são genericamente atribuídas as com-
petências consignadas neste diploma.

2 — No exercício das suas funções, compete, espe-
cificamente, ao director regional:

a) Assegurar a representação da Região na Comis-
são Interministerial para os Assuntos Comuni-
tários (CIAC);

b) Convocar e presidir a Comissão Regional para
os Assuntos Europeus;

c) Assegurar a representação da Região junto das
Regiões Ultraperiféricas, bem como a coorde-
nação das questões que lhes digam respeito;

d) Estabelecer a conveniente articulação com os
órgãos nacionais no âmbito da cooperação
externa;

e) Estabelecer a conveniente articulação com os
orgãos regionais e nacionais no âmbito do inves-
timento estrangeiro;

f) Exercer as demais atribuições que lhe forem
expressamente cometidas por diploma regional
ou que decorram do normal exercício das suas
funções.

3 — O director regional pode delegar ou subdelegar
competências nos termos da lei.

4 — Nas suas faltas ou impedimentos, será o director
regional substituído por um dirigente ou por um técnico
superior designado para o efeito.

CAPÍTULO III

Estrutura

Artigo 4.o

Serviços

A DRAECE compreende os seguintes serviços:

a) Os serviços de concepção e apoio;
b) A Direcção de Serviços dos Assuntos Europeus;
c) A Direcção de Serviços dos Assuntos Interna-

cionais e do Desenvolvimento Regional.

SECÇÃO I

Serviços de concepção e apoio

Artigo 5.o

Serviços de concepção e apoio

Os serviços de concepção e apoio ao director regional
são os seguintes:

a) Gabinete de Assessoria Jurídica;
b) Gabinete para os Assuntos da Ultraperiferia;
c) Núcleo de Informática;
d) Centro de Informação e Documentação;
e) Departamento dos Serviços Administrativos.

Artigo 6.o

Gabinete de Assessoria Jurídica

1 — O Gabinete de Assessoria Jurídica, adiante abre-
viadamente designado por GAJ, é um serviço de apoio
técnico-jurídico com funções de mera consultadoria jurí-
dica nos assuntos que relevam das atribuições da
DRAECE.

2 — São atribuições do GAJ, designadamente:

a) Assegurar e coordenar, a nível regional, o cir-
cuito de comunicação entre o serviço compe-
tente da administração central e os serviços
regionais nas fases pré-contenciosa e conten-
ciosa do cumprimento do direito comunitário
pelos Estados membros;

b) Emitir pareceres sobre questões relacionadas
com a aplicação do direito comunitário;

c) Acompanhar o processo de adaptação legisla-
tiva dos actos normativos da União Europeia
na ordem jurídica interna;

d) Acompanhar, na perspectiva do interesse regio-
nal, a actividade jurídica relacionada com a inte-
gração europeia;

e) O GAJ é dirigido por um director, equiparado,
para todos os efeitos legais, a director de
serviços.

3 — O GAJ compreende:

a) Divisão das Questões do Contencioso (DQC);
b) Divisão da Informação Jurídico-Institucional

(DIJI).

4 — À DQC é cometida a competência prevista na
alínea a) do n.o 2 do presente artigo.

5 — À DIJI são cometidas as competências previstas
nas alíneas b), c) e d) do n.o 2 do presente artigo.
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Artigo 7.o

Gabinete para os Assuntos da Ultraperiferia

1 — O Gabinete para os Assuntos da Ultraperiferia,
abreviadamente designado por GAU, é um serviço de
apoio técnico que tem por objectivo acompanhar os
assuntos relativos ao desenvolvimento das acções de coo-
peração política e técnica das regiões ultraperiféricas,
bem como as temáticas europeias relacionadas com a
ultraperiferia.

2 — São atribuições do GAU, designadamente:

a) Prestar apoio técnico no domínio das acções
decorrentes do Protocolo de Cooperação entre
as Regiões Ultraperiféricas (RUP);

b) Proceder ao acompanhamento, reflexão e aná-
lise das temáticas europeias relacionadas com
a ultraperiferia de modo a habilitar o Governo
Regional a definir uma posição junto da Con-
ferência de Presidentes das Regiões Ultrape-
riféricas;

c) Elaborar estudos e informações que relevam da
sua área de competência.

3 — O GAU é dirigido por um director, equiparado,
para todos os efeitos legais, a director de serviços.

Artigo 8.o

Núcleo de Informática

1 — O Núcleo de Informática (NI) é o órgão de apoio
da DRAECE em assuntos informáticos. Compete-lhe:

a) Proceder ao estudo das aplicações susceptíveis
de serem informatizadas e efectuar as respec-
tivas análises funcionais, desenvolvimento e tes-
tes de aceitação;

b) Propor as alterações necessárias ao sistema
informático — hardware e software — de modo
a torná-lo mais eficiente e adequado às neces-
sidades da DRAECE;

c) Assegurar a gestão e funcionamento do sistema
informático da DRAECE;

d) Zelar pela manutenção e renovação do equi-
pamento informático.

2 — O NI é supervisionado por um coordenador téc-
nico designado pelo director regional.

Artigo 9.o

Centro de Informação e Documentação

1 — O Centro de Informação e Documentação (CID)
é o serviço de apoio da DRAECE em matérias de infor-
mação, documentação e acompanhamento de determi-
nados domínios específicos de intervenção da União
Europeia. Compete-lhe:

a) Acompanhar os assuntos nos domínios da edu-
cação, juventude, desporto e formação profis-
sional, cultura, sociedade de informação, saúde,
defesa dos consumidores, emprego e política
social;

b) Assegurar, de um modo geral, a organização,
tratamento e difusão da documentação infor-
mativa relativa à União Europeia;

c) Elaborar estudos e pareceres no âmbito da sua
área de competências e, designadamente, arti-
cular-se com os demais centros de informação
e documentação no domínio dos assuntos euro-
peus;

d) Assegurar a gestão e funcionamento da biblio-
teca/centro de informação e documentação da
DRAECE.

2 — O CID é dirigido por um chefe de divisão.

Artigo 10.o

Departamento dos Serviços Administrativos

1 — O Departamento dos Serviços Administrativos
(DSA) é o serviço de apoio administrativo e logístico
à DRAECE, chefiado por um chefe de departamento,
que tem como atribuições a coordenação dos assuntos
relacionados com a área financeira, administrativa e de
recursos humanos e materiais.

2 — Compete ainda ao DSA, em especial:

a) Assegurar o apoio administrativo e logístico à
Comissão Regional para os Assuntos Europeus;

b) Elaborar o plano anual de formação dos fun-
cionários.

3 — O DSA compreende:

a) O Serviço de Coordenação e Apoio Financeiro
(SCAF);

b) A Secção de Registo e Arquivo (SRA);
c) A Secção do Apoio Logístico e Administrativo

(SALA);
d) A Secção de Pessoal (SP).

4 — O SCAF é um serviço de apoio financeiro ao
DSA, é chefiado por um funcionário da carreira de coor-
denador e compete-lhe:

a) Colaborar na elaboração do projecto do orça-
mento das despesas e na administração das res-
pectivas dotações;

b) Propor as alterações orçamentais indispensáveis
ao bom funcionamento da DRAECE;

c) Prestar informação de cabimento orçamental
referente as todas as despesas da DRAECE,
bem como controlar a respectiva execução
orçamental;

d) Assegurar a aquisição e gestão do material
necessário ao funcionamento da DRAECE;

e) Organizar e manter actualizado o inventário dos
bens móveis da DRAECE;

f) Velar pela segurança e conservação das insta-
lações e dos equipamentos.

5 — Compete à SRA, nomeadamente:

a) Tratar toda a documentação entrada na DRAECE,
designadamente recepção, classificação, registo,
arquivo e distribuição interna de documentos;

b) Organizar e conservar o arquivo geral da
DRAECE;

c) Assegurar a gestão, organização e funciona-
mento do programa de registo e correspondên-
cia, incluindo a instrução e informação dos
processos;

d) Exercer as demais atribuições que lhe sejam
cometidas no âmbito do registo e arquivo.

6 — Compete à SALA, nomeadamente:

a) Assegurar o serviço de expedição da correspon-
dência e demais documentação da DRAECE;

b) Assegurar a reprodução de documentos;
c) Divulgar normas internas, circulares e directivas

superiores;
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d) Assegurar o apoio logístico e administrativo a
reuniões promovidas pela DRAECE;

e) Exercer as demais competências que lhe sejam
cometidas no âmbito do apoio logístico e
administrativo.

7 — Compete à SP, nomeadamente:

a) Promover e assegurar todas as acções relativas
à gestão corrente e provisional dos recursos
humanos, nomeadamente os procedimentos
administrativos relativos aos concursos de
admissão e promoção e às situações de progres-
são, mobilidade e classificação de serviço de
pessoal;

b) Organizar e manter actualizados os ficheiros de
cadastro e os processos individuais;

c) Elaborar anualmente a lista de antiguidade;
d) Preparar certidões, declarações, notas de tempo

de serviço de pessoal e outros documentos
exigidos;

e) Organizar e secretariar os concursos de admis-
são e promoção de pessoal;

f) Exercer as demais atribuições que lhe sejam
cometidas no âmbito da gestão dos recursos
humanos.

SECÇÃO II

Direcção de Serviços dos Assuntos Europeus

Artigo 11.o

Natureza e atribuições

1 — A Direcção de Serviços dos Assuntos Europeus,
adiante abreviadamente designada por DSAE, é a uni-
dade orgânica de estudo, coordenação e apoio à
DRAECE no âmbito dos assuntos da União Europeia
relativos à política económica geral e ao mercado
interno, concorrência e fiscalidade, energia, ambiente
e transportes e agricultura e pescas.

2 — São atribuições da DSAE, designadamente:

a) Assegurar a coordenação dos assuntos relativos
à união aduaneira, à política económica geral
e à realização do mercado interno na União
Europeia em todos os sectores envolvidos;

b) Assegurar a coordenação dos assuntos relacio-
nados com a política ambiental, energética e
de transportes;

c) Acompanhar e articular a posição regional dos
assuntos relacionados com a política agrícola
comum e a política comum das pescas;

d) Assegurar a coordenação dos assuntos relacio-
nados com a política fiscal da União Europeia;

e) Apoiar e acompanhar os assuntos relativos à
política da empresa da União Europeia;

f) Acompanhar e articular com os departamentos
regionais as questões relativas à política da con-
corrência e auxílios do Estado;

g) Acompanhar e articular, no quadro da União
Europeia, as negociações sectoriais tendentes
à implementação de medidas em prol das
regiões ultraperiféricas;

h) Elaborar estudos, informações e pareceres, em
cooperação com os demais organismos regio-
nais, em matérias que relevam da sua com-
petência.

3 — A DSAE é dirigida por um director de serviços.
Compete-lhe, especificamente:

a) Nas faltas ou impedimentos do director regio-
nal, assegurar, em sua substituição, a represen-
tação da Região junto da Comissão Intermi-
nisterial para os Assuntos Comunitários;

b) A vice-presidência da Comissão Regional para
os Assuntos Europeus.

4 — A DSAE compreende:

a) A Divisão do Mercado Interno e Desenvolvi-
mento Sustentável;

b) A Divisão da Agricultura e Pescas;
c) A Divisão dos Assuntos da Concorrência e da

Fiscalidade.

Artigo 12.o

Divisão do Mercado Interno e Desenvolvimento Sustentável

À Divisão do Mercado Interno e Desenvolvimento
Sustentável (DMIDS) compete, genericamente, desen-
volver e apoiar as actividades da área de competências
da DSAE, nos termos referidos nas alíneas a) e b) do
n.o 2 do artigo 11.o, competindo-lhe ainda especifi-
camente:

a) Acompanhar as medidas da União Europeia
que visam assegurar a livre circulação de pes-
soas, mercadorias, serviços e capitais bem como
as negociações das acções de consolidação do
mercado interno;

b) Acompanhar e promover a análise das medidas
da União Europeia relativas aos serviços de inte-
resse económico geral;

c) Acompanhar as medidas da União Europeia
que visam o desenvolvimento das redes trans-
europeias.

Artigo 13.o

Divisão da Agricultura e Pescas

À Divisão da Agricultura e Pescas (DAP) compete,
genericamente, desenvolver e apoiar as actividades da
área de competências da DSAE, nos termos referidos
na alínea c) do n.o 2 do artigo 11.o, competindo-lhe
ainda especificamente:

a) Promover e coordenar, a nível regional, em
estreita ligação com os departamentos sectoriais
competentes, o estudo e a análise das matérias
referentes às questões agrícolas e da pesca,
incluindo os respectivos instrumentos financei-
ros e programas específicos;

b) Assegurar a articulação, a nível regional, das
questões relativas às relações da União Euro-
peia com as organizações internacionais e com
países terceiros em matéria de política agrícola
e de política das pescas.

Artigo 14.o

Divisão dos Assuntos da Concorrência e da Fiscalidade

À Divisão dos Assuntos da Concorrência e da Fis-
calidade (DACF) compete, genericamente, desenvolver
e apoiar as actividades da área de competências da
DSAE, nos termos referidos nas alíneas d), e) e f) do
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n.o 2 do artigo 11.o, competindo-lhe ainda especifi-
camente:

a) Promover e coordenar, a nível regional, em
estreita ligação com os departamentos sectoriais
competentes, o estudo e a análise de medidas
fiscais específicas;

b) Acompanhar as negociações das questões rela-
tivas aos auxílios do Estado, tendo em vista afe-
rir possíveis adaptações para a Região;

c) Acompanhar as questões associadas às PME e
ao acesso aos instrumentos financeiros.

SECÇÃO III

Direcção de Serviços dos Assuntos Internacionais
e do Desenvolvimento Regional

Artigo 15.o

Natureza e atribuições

1 — A Direcção de Serviços dos Assuntos Interna-
cionais e do Desenvolvimento Regional, abreviada-
mente designada por DSAIDR, é a unidade orgânica
de estudo, coordenação e apoio à DRAECE no âmbito
dos assuntos relativos às relações externas e ao inves-
timento estrangeiro, às questões financeiras, à coesão
e investigação.

2 — São atribuições da DSAIDR:

a) Acompanhar os assuntos relativos à política de
vizinhança e às relações externas da União
Europeia com organizações internacionais,
incluindo as de natureza económica, e com os
países terceiros, bem como com estruturas ou
quadros de cooperação de natureza regional no
plano internacional;

b) Assegurar a coordenação dos assuntos relativos
às relações bilaterais e multilaterais com regiões
e organizações europeias, bem como a coope-
ração em que a Região participe nesse mesmo
âmbito;

c) Acolher e orientar os potenciais investidores
estrangeiros em matéria da sua competência,
bem como proceder ao registo da realização das
operações de investimento estrangeiro na
Região nos termos das obrigações legais res-
pectivas;

d) Assegurar a coordenação e o acompanhamento,
em colaboração com os departamentos regio-
nais competentes, das negociações dos assuntos
relativos à política de coesão da União Euro-
peia;

e) Acompanhar e articular com os departamentos
regionais directamente envolvidos as negocia-
ções no quadro da União Europeia dos assuntos
relacionados com o desenvolvimento da política
de investigação e da inovação;

f) Assegurar a coordenação dos assuntos relacio-
nados com as questões monetárias e financeiras
da União Europeia;

g) Acompanhar as actividades associadas à análise
e tratamento de dados estatísticos que permi-
tam, nomeadamente, medir os custos associados
à ultraperiferia;

h) Elaborar estudos, informações e pareceres, em
cooperação com os demais organismos regio-
nais, em matérias que relevam da sua com-
petência.

3 — A DSAIDR é dirigida por um director de ser-
viços, ao qual compete, especificamente, assegurar a
representação da DRAECE junto dos órgãos regionais
de gestão dos fundos comunitários e do plano regional.

4 — A DSAIDR compreende:

a) A Divisão das Relações Externas e Investimento
Estrangeiro (DREIE);

b) A Divisão da Investigação e dos Apoios Comu-
nitários (DIAC);

c) A Divisão dos Assuntos Financeiros e das Esta-
tísticas (DAFE).

Artigo 16.o

Divisão das Relações Externas e Investimento Estrangeiro

À DREIE compete, genericamente, desenvolver e
apoiar as actividades da área de competências da
DSAIDR, nos termos referidos nas alíneas a), b) e c)
do n.o 2 do artigo 15.o, competindo-lhe ainda espe-
cificamente:

a) Assegurar o acompanhamento das matérias
relevantes para a Região no âmbito das relações
externas da União no quadro da Organização
Mundial do Comércio (OMC) e da Organização
para a Cooperação e Desenvolvimento Econó-
mico (OCDE);

b) Assegurar a recolha, tratamento e difusão de
elementos informativos actualizados sobre a
participação da Região no âmbito do Conselho
da Europa, da Assembleia das Regiões da
Europa (ARE), e da Conferência das Regiões
Periféricas e Marítimas da Europa (CRPM);

c) Acompanhar os processos decorrentes de pedi-
dos de adesão e do alargamento da União
Europeia.

Artigo 17.o

Divisão da Investigação e dos Apoios Comunitários

À DIAC compete, genericamente, desenvolver e
apoiar as actividades da área de competências da
DSAIDR, nos termos referidos nas alíneas d) e e) do
n.o 2 do artigo 15.o, competindo-lhe ainda especifi-
camente:

a) Promover e coordenar, em estreita ligação com
os departamentos sectoriais competentes, o
estudo e a análise das matérias referentes aos
instrumentos da política de coesão e outras ini-
ciativas da União Europeia;

b) Acompanhar as negociações das questões asso-
ciadas à aplicação dos fundos, e, neste âmbito
particular, a elaboração e aplicação dos pro-
gramas quadro nacionais e regionais;

c) Promover e coordenar, em colaboração com os
departamentos sectoriais competentes, o estudo
e análise das questões ligadas à ciência, inves-
tigação, tecnologia e inovação no âmbito da
União Europeia, em particular as referentes aos
programas quadro de IDT.

Artigo 18.o

Divisão dos Assuntos Financeiros e das Estatísticas

À DAFE compete, genericamente, desenvolver e
apoiar as actividades da área de competências da
DSAIDR, nos termos referidos na alíneas f) e g) do
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n.o 2 do artigo 15.o, competindo-lhe ainda especifi-
camente:

a) Promover e coordenar o estudo e a análise das
questões associadas às perspectivas financeiras
da União Europeia e, neste âmbito particular,
a execução das rubricas orçamentais;

b) Preparar e acompanhar as missões das institui-
ções financeiras da União Europeia e do Con-
selho da Europa à Região;

c) Organizar e manter actualizado um ficheiro
estatístico de todas as empresas com participa-
ção de capital estrangeiro, bem como uma base
de dados estatísticos sobre as regiões ultraperi-
féricas.

CAPÍTULO IV

Do pessoal

Artigo 19.o

Quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal da DRAECE é agrupado
em:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal técnico-profissional;
d) Pessoal de informática;
e) Pessoal de chefia;
f) Pessoal administrativo;
g) Pessoal auxiliar.

2 — O cargo de director regional é um cargo dirigente
qualificado como de direcção superior de 1.o grau.

3 — Os cargos de director de serviços e de chefe de
divisão bem como os equiparados a estes são cargos
dirigentes qualificados como de direcção intermédia de
1.o grau e 2.o grau, respectivamente.

4 — O quadro de pessoal da DRAECE é o constante
do mapa anexo ao presente diploma.

Artigo 20.o

Regime

O regime aplicável ao pessoal da DRAECE é, com
garantia dos direitos já adquiridos, o genericamente
estabelecido para os funcionários e agentes da admi-
nistração pública regional, sem prejuízo do disposto nos
artigos seguintes ou que venha a ser estabelecido rela-
tivamente às carreiras de regime especial.

SECÇÃO I

Carreiras de regime específico

Artigo 21.o

Carreira de coordenador

1 — A carreira de coordenador desenvolve-se pelas
categorias de coordenador especialista e de coorde-
nador.

2 — O recrutamento para as categorias de coorde-
nador especialista e de coordenador far-se-á, respec-
tivamente, de entre coordenadores com três anos na
respectiva categoria e de entre chefes de secção com
comprovada experiência na área administrativa.

3 — Aplica-se à mobilidade mediante concurso o dis-
posto nos n.os 2 a 4 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

Artigo 22.o

Remuneração

1 — As escalas salariais e o desenvolvimento indiciá-
rio das carreiras e categorias específicas da adminis-
tração regional, nomeadamente chefe de departamento
e coordenador, constam do anexo ao Decreto Legislativo
Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 15-I/99, publicada no
Diário da República, 1.a série-A, de 30 de Setembro de
1999.

2 — O regime retributivo genericamente aplicável ao
pessoal da DRAECE é o constante do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais legislação e regu-
lamentação complementares.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 23.o

Regras gerais de transição do pessoal

O pessoal da DRAECE transita para o quadro cons-
tante do mapa anexo ao presente diploma, para igual
categoria e carreira, por força da entrada em vigor do
presente diploma, com dispensa de quaisquer outras
formalidades.

Artigo 24.o

Concursos e estágios pendentes

1 — Os concursos pendentes à data de entrada em
vigor do presente diploma mantêm-se abertos, sendo
os lugares a prover os que lhes correspondam no mapa
anexo ao presente diploma e ou nas correspondentes
unidades orgânicas.

2 — Os actuais estagiários prosseguem os respectivos
estágios, transitando, findos os mesmos e se neles obti-
verem aproveitamento, para as categorias objecto de
concurso, constantes do mapa anexo ao presente
diploma.

Artigo 25.o

Cargos dirigentes

Os funcionários que se encontrem nomeados em car-
gos dirigentes à data da entrada em vigor do presente
diploma mantêm o provimento nos mesmos cargos,
sendo que se mantêm o cargo de director do Gabinete
de Assessoria Jurídica; o cargo de director de serviços
dos Assuntos Europeus; o cargo de director de serviços
das Relações Externas e Cooperação, que passará a
designar-se director de serviços dos Assuntos Interna-
cionais e do Desenvolvimento Regional; o cargo de chefe
de divisão da Informação Jurídica, que passará a desig-
nar-se chefe de divisão da Informação Jurídico-Insti-
tucional; o cargo de chefe de divisão da Agricultura
e Pescas, e o cargo de chefe de divisão da Cooperação
e Desenvolvimento, que passará a designar-se chefe de
divisão das Relações Externas e do Investimento Estran-
geiro.
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Decreto Regulamentar Regional n.o 25/2005/M

Fixação do valor do metro quadrado de construção
para o ano de 2005

O artigo 5.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 8/84/M, de 29 de Junho, dispõe no sentido de o
Governo Regional fixar anualmente, por decreto regu-
lamentar regional e na sequência de uma comissão téc-
nica criada para o efeito, o valor do metro quadrado
para a indústria de construção civil.

Considerando que a proposta desta comissão foi já
presente ao Governo Regional, tendo sido considerada
adequada:

O Governo Regional decreta, nos termos da alínea d)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição, da alínea d)
do artigo 69.o da Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, revista
e alterada pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, e do artigo 5.o do Decreto

Legislativo Regional n.o 8/84/M, de 29 de Junho, o
seguinte:

Artigo 1.o

É fixado em E 589,82, para valer no ano de 2005, o
valor do metro quadrado padrão para efeitos da indústria
de construção civil.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 12 de Maio de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim.

Assinado em 23 de Maio de 2005.
Publique-se.
O Ministro da República para a Região Autónoma

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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